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ATA DA 627 REUNIAO DE DIRETORIA

Ao sexto dia do mês de maio do ano de dois mu e quinze, as nove horas, em sua Sede, Sala
de Reunião da Diretoria-Geral, no Setor de Clubes Esportivos Sul - Trecho 03 - Lote 10 -

Polo 8 do Projeto Orla, no Bloco "G", 3 andar - Brasilia - DF, realizou-se a Seiscentésima
Vigesima Sétima Reunião de Diretoria da Agencia Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT, sob a presidência do Diretor-Geral, Jorge Luiz Macedo Bastos, presentes Os Diretores,
Carlos Fernando do Nascimento, Natália Marcassa de Souza e Ana Patrizia Goncalves Lira,
o Procurador-Geral, Márcio LuIs Galindo e como Secretário, Paulo Eduardo Improta Saraiva.

Aberta a reunião pelo Diretor-Geral, foram tomadas as seguintes decisöes:

I. ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA: Dispensada a leitura da Ata da Reunião anterior, cuja
cOpia foi distribuIda previamente para análise dos Diretores, sendo aprovada e assinada sem
restricães.

II. MATERIAS DELIBERATIVAS:

1. Processo n2 50500.118821/2010-19 Interessado: HENRIQUE E OLIVEIRA
TRANSPORTE LTDA.
Assunto: Processo Administrativo
Relator (a): Ana Patrizia Gonçalves Lira
Decisão: Conforme Voto DAL - 146/2015 a Diretoria Colegiada acolheu a proposicao da
Diretora Relatora. Por unanimidade, foi aprovada a proposta de Resolucão pela aplicacao da
Pena de Declaracão de Inidoneidade, pelo prazo de 3 (três) anos, nos termos do que dispãe
os § 1 e 5, do art. 36, e inciso VI, do art. 86, ambos do Decreto Q 2.521, de 1998 c/c inciso
V, do art. 78-A, da Lel n2 10.233, de 2001, com a consequente cassaçao do Certificado de
Registro para Fretamento - CRF.

2. Processo n9 50500.118596/2010-11 Interessado: ARYSTUR TRANSPORTE E
TURISMO LTDA.
Assunto: Processo Administrativo
Relator (a): Carlos Nascimento

Decisão: Conforme Voto DCN - 124/2015 a Diretoria Colegiada acolheu a proposicão do
Diretor Relator. Por unanimidade, foi aprovada a proposta de Resolucao pela aplicacao da
Pena de Declaraçao de Inidoneidade, pelo prazo de 3 (trés) anos, nos termos do que dispöe
os § l e S, do art. 36, e inciso VI, do art. 86, ambps do Decreto n 2.521, de 1998 c/c inciso
V do art. 78-A da Lei n2 10.233 de 2001. ,-IY(
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3. Processo n2 50500.079158/2015-34 Interessado: REUNIDAS S/A. TRANSPORTES
COLETIVOS
Assunto: Processo Administrativo
Relator (a): Carlos Nascirnento
Decisâo: Conforme Voto DCN - 123/2015 a Diretoria Colegiada acolheu a proposição do
Diretor Relator. Por unanimidade, foi aprovada a proposta de Resolucào par delerir a pedido
de paralisaçao do servico Maravilha (SC) - lrai (RS), prefixo n 16-0411-00, operado pela
empresa Reunidas S/A. Transportes Coletivos.

4. Processo n2 50500.054183/2015-13 Interessado: MGO RODOVIAS -

CONCESSIONARIA DE RODOVIAS MINAS GERAIS GOIAS S/A
Assunto: Declaracao de Utilidade Püblica
Relator (a): Carlos Nascimento
Decisão: Conforme Voto DCN - 122/2015 a Diretoria Colegiada acolheu a proposicão do
Diretor Relator. Par unanimidade, foi aprovada a proposta de Deliberacao para encaminhar
ao Sr. Ministro de Estado dos Transportes a proposta de Declaracão de Utilidade para
desapropriação de areas necessárias as obras de implantação de interseção no km
265+100m da Rodovia BR-050/GO, para posterior expedicao do respectivo Decreto pela
Exm. Sra. Presidenta da Repüblica.

Terminada a votacao dos processos pautados, foi cornunicado aos Diretores a existOncia de
urn assunto em extrapauta a ser votado.

Ill. MATERIAS EXTRAPAUTA

1. Processos OS 50500.003405/2015-21, 50500.162388/2014-82, 50500.075413/2014-99,
50500.024042/2015-68, 50500.044139/2015-97, 50500.054185/2015-02,
50500.073224/2015-62 e 50500.091151/2015-91. Interessado: MGO RODOVIAS
Assunto: lnIcio da cobrança nas Pracas de pedágio P1 km 143+985
Relator (a): Diretora-Natália Marcassa
Decisão: Conforme Voto DNM - 001/2015 a Diretoria Colegiada acolheu a proposicaa do
Diretara Relatora. Par unanimidade, foi aprovada a proposta de Resoluçao pela edicao e
publicação da Resolução que autoriza a inicio da cobranca de pedagio na Praça P1, conforme
dispöe a subcláusula 18.1 do contrato de concessão.

Terminada a votacao do processo em extrapauta e considerando a necessidade de que seja
dada ciOncia aos Diretores sobre a decisão tornada pela SuperintendOncia de lnfraestrutura e
Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas - SUFER, o Secretário da Reunião apresentou
aos Senhores Diretores a conteüdo do documento pautada em Assuntos Gerais.

IV. ASSUNTOS GERAIS

1. Decisâo de 1 lnstância: Dada ciência aos Diretores sobre a Aplicacao de Penalidade a
AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A., referente a Notificacao de lnfracaa
n 003/2015, constante do Processo Q 50500.186949/2013-58, conforme dispöe a Paagrafo
Unico do Art. 54 da Resoluçao n 442, de 17.2.2004.
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Nada mais havendo a tratar, o Senhor Diretor-Geral, em exercIcio, as nove horas e trinta
minutos, deu por encerrada a Reuniâo da qual, para constar, eu, Paulo Eduardo Improta
Saraiva, Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai por todos assinada.

LO FERNAN 0 DO NASCIM TO NATALIA M RCASSA DE SOUZA

APATRIZIA GONkALVES LIRA
Diretora

PAULO EDUARDO
Secretário da
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